
4.3 - CATEGORIA  

Informar os seguintes códigos, de acordo com a categoria de trabalhador: 

Cód. Categoria 

01 Empregado; 

02 Trabalhador avulso; 

03 Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS;  

04 

Empregado sob contrato de trabalho por prazo determinado (Lei n° 9.601/98), 
com as alterações da Medida Provisória n° 2.164-41, de 24/08/2001; 

(ver nota 4) 

05 
Contribuinte individual - Diretor não empregado com FGTS (Lei nº 8.036/90, art. 
16); 

06 
Empregado doméstico; 

(categoria utilizada a partir da competência 03/2000 – ver nota 5) 

07 
Menor Aprendiz – Lei nº 11.180/2005; 

(ver nota 8) 

11 
Contribuinte individual - Diretor não empregado e demais empresários sem 
FGTS; 

12 Demais agentes públicos; 

13 
Contribuinte individual – Trabalhador autônomo ou a este equiparado, inclusive 
o operador de máquina, com contribuição sobre remuneração; trabalhador 
associado à cooperativa de produção;  

14 

Contribuinte individual – Trabalhador autônomo ou a este equiparado, inclusive 
o operador de máquina, com contribuição sobre salário-base;  

(categoria utilizada até a competência 02/2000 – ver subitem 4.3.1, letra “b”) 

15 
Contribuinte individual – Transportador autônomo, com contribuição sobre 
remuneração;  

16 

Contribuinte individual – Transportador autônomo, com contribuição sobre 
salário-base; 

(categoria utilizada até a competência 02/2000 – ver subitem 4.3.1, letra “b”) 

17 

Contribuinte individual – Cooperado que presta serviços a empresas 
contratantes da cooperativa de trabalho; 

(categoria utilizada a partir da competência 03/2000 – ver subitem 4.3.2, letra “b”) 



18 

Contribuinte Individual – Transportador cooperado que presta serviços a 
empresas contratantes da cooperativa de trabalho; 

(categoria utilizada a partir da competência 03/2000 – ver subitem 4.3.2, letra “b”) 

19 Agente Político; 

20 
Servidor Público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, Servidor 
Público ocupante de cargo temporário; 

21 
Servidor Público titular de cargo efetivo, magistrado, membro do Ministério 
Público e do Tribunal e Conselho de Contas; 

22 

Contribuinte individual – contratado por outro contribuinte individual equiparado 
a empresa ou por produtor rural pessoa física ou por missão diplomática e 
repartição consular de carreira estrangeiras;  

(categoria utilizada a partir da competência 04/2003 – ver subitem 4.3.1, letras “c” e “g”) 

23 

Contribuinte individual – transportador autônomo contratado por outro 
contribuinte individual equiparado à empresa ou por produtor rural pessoa física 
ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras; 

(categoria utilizada a partir da competência 04/2003 – ver subitem 4.3.1, letras “c” e “g”) 

24 

Contribuinte individual – Cooperado que presta serviços a entidade beneficente 
de assistência social isenta da cota patronal ou a pessoa física, por intermédio 
da cooperativa de trabalho; 

(categoria utilizada a partir da competência 04/2003 – ver subitem 4.3.2, letra “c”) 

25 

Contribuinte individual – Transportador cooperado que presta serviços a 
entidade beneficente de assistência social isenta da cota patronal ou a pessoa 
física, por intermédio da cooperativa de trabalho; 

(categoria utilizada a partir da competência 04/2003 – ver subitem 4.3.2, letra “c”) 

26 

Dirigente sindical, em relação ao adicional pago pelo sindicato; magistrado 
classista temporário da Justiça do Trabalho; magistrado dos Tribunais 
Eleitorais, quando, nas três situações, for mantida a qualidade de segurado 
empregado (sem FGTS). 

(categoria utilizada a partir da versão 8.0 do SEFIP. Ver nota 6) 

NOTAS:  

1. O trabalhador avulso com vínculo empregatício a prazo indeterminado, 
registrado no OGMO, cedido a operador portuário em caráter permanente, é 
considerado segurado empregado, devendo ser informado com a categoria 01 
na GFIP/SEFIP do operador portuário. 



2. Enquadra-se na categoria 03 o empregado estrangeiro que trabalha no Brasil, 
com direito ao FGTS, mas vinculado ao regime de previdência do país de 
origem.  

3. O trabalhador que se afastar para prestar serviço militar obrigatório não deve 
ter seu código de categoria de trabalhador alterado. Entretanto, o código de 
movimentação “R” deve ser informado durante todo o período de afastamento. 

4. Para a categoria 04 (Lei nº 9.601/98), até a competência 01/2003, a alíquota 
do FGTS é de 2% sobre o valor da remuneração e, a partir da competência 
02/2003, a alíquota do FGTS é de 8% sobre o valor da remuneração. 

5. A categoria 06 somente deve ser informada a partir da competência 03/2000, 
inclusive.  

6. A categoria 26 foi criada na versão 8.0 do SEFIP, podendo ser utilizada em 
qualquer competência, inclusive nas anteriores à data da implantação da 
referida versão. A categoria 26 substitui a categoria 01 informada em 
GFIP/SEFIP com código de recolhimento 903. 

7. A Lei nº 6.919, de 02/06/1981, em seu art. 1º, faculta ao empregador equiparar 
o diretor não empregado aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do 
FGTS. Uma vez concedido o benefício, o mesmo deve atingir a totalidade dos 
diretores não empregados da empresa.  

8. Categoria 07 em conformidade com a Lei nº 10.097/2000 até 08/2005. A Lei 
11.180/2005 ampliou o limite de idade do menor aprendiz para 24 (vinte e 
quatro) anos. 

4.3.1 – Contribuintes individuais  

a) A partir da Lei n° 9.876, de 26/11/1999, os diretores não empregados 
(categorias 05 e 11), demais empresários (categoria 11) e trabalhadores 
autônomos (categorias 13 a 18, 22 a 25) receberam a denominação única de 
contribuinte individual. No entanto, para efeito de enquadramento na tabela de 
categoria, continua havendo distinção entre contribuintes individuais, 
respeitando-se as denominações “diretor não-empregado com FGTS 
(categoria 05), diretor não-empregado e demais empresários sem FGTS 
(categoria 11), autônomo, transportador autônomo e cooperados (categorias 
13 a 18, 22 a 25)”, com seus respectivos códigos de categoria, conforme a 
atividade desenvolvida pelo trabalhador. 

b) Em decorrência da revogação da LC n° 84, de 18/01/96, e das alterações na 
contribuição da empresa sobre a remuneração dos contribuintes individuais 

pela Lei n° 9.876/99, a opção pela contribuição de 20% sobre o salário-base 
dos autônomos deixou de existir a partir da competência 03/2000, passando a 
haver apenas a contribuição de 20% sobre a remuneração desses 
trabalhadores. Portanto, as categorias 14 e 16 somente podem ser utilizadas 
para competências até 02/2000, inclusive. A partir de 03/2000, os 
trabalhadores informados com categorias 14 e 16 passam a ser informados 



com categorias 13 e 15, respectivamente, observado o disposto no subitem 
4.3.2, letra “b”. 

c) O contribuinte individual trabalhador autônomo e equiparado ou transportador 
autônomo, quando contratado por outro contribuinte individual equiparado à 
empresa ou por produtor rural pessoa física ou por missão diplomática e 
repartição consular de carreira estrangeiras, deve ser informado com as 
categorias 13, 14, 15 ou 16, até a competência 03/2003. A partir da 
competência 04/2003, deve ser informado com as categorias 22 ou 23. 

d) A partir da competência 04/2003, em razão do disposto na Lei n° 10.666/2003, 
o SEFIP passa a calcular a contribuição descontada dos segurados 
contribuintes individuais, aplicando a alíquota de 11% sobre o valor informado 
no campo Remuneração sem 13º Salário, para as categorias 05, 11, 13, 15, 17 
e 18, já considerando a dedução a que se refere o art. 216, §§ 20, 21 e 22, do 
RPS. 

e) Quando a entidade beneficente isenta da cota patronal (FPAS 639) contratar 
contribuintes individuais diretamente, e informá-los na GFIP/SEFIP com os 
códigos de categoria 13 ou 15, o SEFIP aplicará a alíquota de 20% referente à 
contribuição desses segurados. 

f) Quando o contribuinte individual, inclusive o cooperado, presta serviços a 
entidade beneficente isenta da cota patronal ou a pessoa física, a alíquota 
referente à contribuição do segurado é de 20%, conforme disposto no art. 216, 
§§ 26 e 31, do RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, com as alterações do 
Decreto n° 4.729, de 09/06/2003. Por esta razão, os cooperados devem ser 
informados com as categorias 24 ou 25, na GFIP/SEFIP da cooperativa de 
trabalho. 

g) Para as categorias 22 e 23, não há cálculo da contribuição a cargo do 
segurado, sendo obrigação do próprio segurado o recolhimento da sua 
contribuição. 

h) As categorias de trabalhador 22 a 25 somente podem ser informadas a partir 
da competência 04/2003, em decorrência do disposto na Lei n° 10.666/2003. 

4.3.2 – Cooperativas de trabalho ou de produção  

a) Os cooperados associados a cooperativa de produção devem ser informados 
com a categoria 13 (ou 14, até a competência 02/2000), independentemente 
da competência constante da GFIP/SEFIP. 

b) Até a competência 02/2000, os cooperados associados a cooperativa de 
trabalho devem ser informados em GFIP/SEFIP com as categorias 13, 14, 15 
ou 16, conforme o caso. A partir da competência 03/2000, os cooperados que 
prestem serviços, por intermédio da cooperativa de trabalho, devem ser 
informados com as categorias 17 ou 18. 

c) A partir da competência 04/2003, os cooperados que prestem serviços a 
entidade beneficente de assistência social isenta da cota patronal ou a pessoa 
física, por intermédio da cooperativa de trabalho, devem ser informados com 



as categorias 24 ou 25, relativamente à remuneração recebida em decorrência 
desses serviços, observada a nota 9 do item 3 do Capítulo II. 

4.3.3 – Órgãos públicos  

a) Os contribuintes individuais contratados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, de acordo com o disposto na Instrução Normativa que dispõe 
sobre normais gerais de tributação previdenciária e de arrecadação, devem ser 
informados em GFIP/SEFIP com os códigos de categoria 13, 14, 15 ou 16, 
conforme o caso. 

b) O servidor ocupante de emprego público, regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
deve ser informado com a categoria 01. 

c) Enquadram-se como categoria 12, entre outros, o servidor estável por força do 
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não-titular de cargo 
efetivo; o escrevente e o auxiliar contratados antes de 21/11/1994 por titular de 
serviços notariais e de registro, sem relação de emprego com o Estado. 

d) Observado o disposto na Instrução Normativa que dispõe sobre normais gerais 
de tributação previdenciária e de arrecadação, enquadram-se na categoria 19 
o exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, bem 
como ministros e secretários de Estado, Distrito Federal e Município, desde 
que não amparados por regime próprio de previdência social, nos termos do 
art. 10, §§ 1° e 3°, do RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 e alterações 
posteriores. 

e) Enquadram-se na categoria 20 o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como o 
servidor contratado por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 
da Constituição Federal. 

f) Enquadram-se na categoria 21 o servidor ocupante de cargo efetivo, conforme 
previsto no caput do art. 40 da Constituição Federal, desde que, nessa 
qualidade, não esteja amparado por regime próprio de previdência social, nos 
termos do art. 10, §§ 1° e 3°, do RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 e 
alterações posteriores; o Magistrado e o membro do Ministério Público e 
Tribunal e Conselho de Contas. 

 


